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PROJETO DE LEI Nº 022/2019 
DATA: 04/11/2019 

 
 
 
 

SÚMULA: Extingue o fundo financeiro da Câmara 

Municipal de Cornélio Procópio - PR; 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte: 

 
 
 
LEI 
 
 
 
Art. 1º- Fica extinto o fundo financeiro da Câmara Municipal 

de Cornélio Procópio instituído pela Lei Municipal no 159/2015 e alterado pela Lei Municipal no 

124/2018, o qual se destinava à aquisição, reforma ou construção de prédio para a sede do Poder 

Legislativo. 

Art. 2º- Será tecnicamente realizada a extinção contábil do 

respectivo fundo por meio do Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal, sendo 

comunicado o TCE/PR da desativação do respectivo fundo nos termos da Instrução Normativa no 

89/2013 por meio do SIM-AM, sendo devolvido ao Poder Executivo as sobras apuradas em 

balanço, respeitando-se para tanto o princípio da anualidade, universalidade e unidade do 

orçamento. 
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Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em específico a integralidade das Leis Municipais no 

159/2015 e no 124/2018; 

 

Cornélio Procópio - PR, 04 de Novembro de 2019. 

 

EDIMAR GOMES FILHO      GILMAR JOSÉ LAVORATO 
Presidente        Vice-presidente 

 
 
 
 

HELVÉCIO A. BADARÓ      RAFAEL A. HANNOUCHE 
1º Secretário        2º Secretário 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 

 

Diante da grave crise financeira que o País está passando, refletindo também nos 

orçamentos dos Municípios, esta Câmara Municipal entende que não seria o momento para 

aquisição, reforma ou construção de prédio para nova sede do Poder Legislativo. Assim, decide 

por devolver as sobras apuradas em balanço ao Poder Executivo, devendo ser imediatamente 

comunicado o TCE/PR da extinção do respectivo fundo, procedendo-se a desativação do mesmo 

por meio do SIM-AM. 

A devolução das sobras se faz necessário para que não haja desvio de finalidade do 

fundo extinto, bem como para que não haja utilização  dos recursos do fundo para despesas que 

possam ser absorvidas pelos recursos da programação orçamentária anual (despesas de custeio 

ou extraorçamentárias), respeitando-se os princípios da anualidade, universalidade e unidade do 

orçamento (art. 2o da Lei no 4.320/64). 

 

Cornélio Procópio, 04 de Novembro de 2019. 

 

 

EDIMAR GOMES FILHO      GILMAR JOSÉ LAVORATO 
Presidente        Vice-presidente 

 
 
 
 

HELVÉCIO A. BADARÓ      RAFAEL A. HANNOUCHE 
1º Secretário        2º Secretário 
 


